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CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO – MS. 
 
OBJETO: 
Registro de preços para eventual prestação de serviços de empresa especializada no fornecimento, 
montagem e operacionalização de infraestrutura para atender as realizações de Shows Artísticos do 
Município de Porto Murtinho, a serem realizados no período de 12 meses, de acordo com o 
calendário de eventos do município. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.567.576,01 (um milhão, quinhentos e 
sessenta e sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e um centavo). 
    

INÍCIO REC. PROPOSTA: 23/01/2026 08:00 
FIM REC. PROPOSTA: 04/02/2026 07:00 
INÍCIO DISPUTA: 04/02/2026 09:00  
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF) 
Local: Plataforma BLL Compras – https://bll.org.br/ 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: [menor preço por item]  
EXCUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM (com exceção dos itens 5,6,12,21 e 23) 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 
 
Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO – MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob Nº 03.107.539/0001-32, com sede na Rua Pedro Celestino, s/n, Centro, 
Porto Murtinho MS, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Desenvolvimento Econômico, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, 
de 31 de março de 2023, do Decreto Municipal n° 15.110 de 17 de janeiro de 2024 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
1. DO OBJETO: 
1.1 O objeto da presente licitação é a Formação de Registro de preços para eventual prestação de 
serviços de empresa especializada no fornecimento, montagem e operacionalização de infraestrutura 
para atender as realizações de Shows Artísticos do Município de Porto Murtinho, a serem realizados 
no período de 12 meses, de acordo com o calendário de eventos do município, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e na Justificativa Anexa ao processo. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. O credenciamento constitui o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

3.1.1. O cadastro deverá ser feito na Plataforma BLL Compras, no sítio eletrônico 
https://bll.org.br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/) . 
 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao Sistema. 
 
4.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a 
homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente deverão ter a respectiva 
certidão inserida em seu cadastro. 
 
4.2.1. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a obrigação da 
empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive econômico-financeiros, pois 
é necessário conferir igual tratamento a todos os licitantes. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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4.3. Para os itens, 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 24, 25, 26, 27 e 28, a 
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
4.3.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
4.4. Não poderão disputar esta licitação: 
 
4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
4.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.4.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, bem como aquele que, em razão de suas 
atribuições, possa influenciar, de qualquer modo, o resultado do certame, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado, funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta contendo 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

5.2.1. Fica facultada a inserção antecipada dos documentos relativos à habilitação na 
fase de cadastro da proposta de preços, sem prejuízo do prazo previsto no item 9.12.1. 

 
5.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
5.3.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente os documentos 
relacionados nos itens seguintes, que conforme o disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, podem ser apresentados em cópia simples, sem necessidade de 
autenticação. 
5.3.1.1. A comprovação da Habilitação Jurídica consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Registro comercial no caso de Empresa Individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, 

devidamente registrados no caso de Sociedade Comercial; 
c)  Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, em exercício no caso de Sociedade por Ações; 
d)  Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de Sociedade Civil;  
e) Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir no caso de 
Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil;  

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI para MEI;  
 
5.3.1.2. A comprovação da Regularidade Fiscal consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) 
em plena validade; 

 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 
(INSS), mediante a certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (ISSQN), emitido pelo órgão 
competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa proponente na forma da Lei. 
Certidão Negativa ou Positiva (com efeito suspensivo) de Débitos Gerais, o município que 
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não prover da certidão de débitos gerais, o licitante deverá apresentar certidão negativa de 
débitos imobiliários e mobiliário; 
 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
 

5.3.1.3 A comprovação relativa à Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação da prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 
emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 
5.3.1.4 A documentação relativa à Qualificação econômico-financeira consistirá na apresentação 
da Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação. 
 
5.3.1.5 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a 

empresa executou, a qualquer tempo, serviços de complexidade similar ou superior à do objeto deste 

certame; 

5.3.1.6 A licitante deverá indicar 01 (um) Responsável Técnico pela montagem da infraestrutura e 

pelas instalações estruturais e elétricas, devidamente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), quando aplicável, 

com apresentação do respectivo registro profissional e da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART), nos termos da legislação vigente. 

5.3.1.7 O Responsável Técnico indicado será o profissional legalmente incumbido de responder pela 

estabilidade, segurança estrutural, dimensionamento, conformidade normativa e supervisão técnica 

das instalações e montagens, sem prejuízo da atuação da equipe operacional da contratada. 

5.3.1.8 A empresa licitante deverá indicar, adicionalmente, no mínimo, dois (02) profissionais que 

integrarão a equipe técnica operacional, responsáveis pela montagem, operação, manutenção e 

desmontagem dos serviços de palco, som, iluminação, painel de LED, grids, estruturas suspensas, 

geradores e demais estruturas temporárias objeto deste certame. 

5.3.1.9 Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional da equipe operacional, a 

licitante deverá apresentar documentação que comprove o vínculo profissional entre a empresa e os 

profissionais indicados, por meio de: 

a) Contrato de trabalho registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

b) Contrato de prestação de serviços, devidamente formalizado, vigente e compatível com o objeto 

licitado. 

5.3.1.10 Além da comprovação do vínculo, a licitante deverá apresentar, para cada profissional da 

equipe operacional indicada, certificados válidos de capacitação, referentes aos seguintes 

treinamentos obrigatórios: 

• NR 35 – Trabalho em Altura, aplicável às atividades de montagem e desmontagem de palco, 

estruturas elevadas, torres, grids, painéis de LED e sistemas suspensos; 
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• NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, aplicável às atividades de 

instalação, operação e manutenção de sistemas de som, iluminação cênica, painéis de LED e demais 

equipamentos elétricos. 

 

5.3.1.11 Os cursos deverão ter sido ministrados por instituições, empresas ou profissionais 

legalmente habilitados, nos termos das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

5.3.1.12 Os certificados deverão, obrigatoriamente: 

a) Conter o nome empresarial (razão social) e o CNPJ da pessoa jurídica responsável pela 

capacitação, quando aplicável; 

b) Conter o nome completo do profissional capacitado; 

c) Informar a carga horária, conteúdo programático, data de realização e, quando aplicável, prazo de 

validade; 

d) Conter a identificação do profissional legalmente habilitado responsável pela ministração do curso, 

com nome completo e qualificação técnica. 

5.3.1.13 O atendimento a estas exigências visa assegurar a execução segura, contínua e adequada 

dos serviços, considerando os riscos inerentes às atividades em altura e às instalações elétricas, nos 

termos da legislação trabalhista, das Normas Regulamentadoras e das normas técnicas vigentes. 

5.3.1.14 Nos termos do art. 67, inciso II, e do art. 69, inciso I, ambos da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração Pública poderá exigir a comprovação da qualificação técnico-profissional necessária 

ao adequado cumprimento do objeto contratual, especialmente quando envolver atividades de risco, 

complexidade técnica e necessidade de segurança operacional. 

5.3.1.15 O não atendimento integral às exigências estabelecidas neste item implicará a inabilitação 

da licitante, por descumprimento dos requisitos de qualificação técnica exigidos no edital. 

 
5.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 
5.5. O Licitante deverá apresentar Declaração Unificada (Anexo VI): 
 

5.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
5.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.5.5. sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, deverá 
apresentar Declaração de Enquadramento, conforme ANEXO V, devidamente assinada pelo 
responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificação do Conselho 
Profissional. 

 
5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

5.7.1. Não há, neste certame, itens exclusivos para participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte ou equiparadas, sendo-lhes assegurado apenas o tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, consistente no direito de 
preferência e na aplicação do critério de desempate ficto, quando cabível. 

 
5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.6 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

5.12.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

 
5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

 
5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança de suas credenciais de acesso, para imediato 
bloqueio de uso indevido e adoção das providências cabíveis. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. valor unitário e total do item; 
 
6.1.2. Marca; 

 
6.1.3. Fabricante;  

 
6.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no modelo de proposta, 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao mínimo previsto 
para contratação. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
  
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço resultante da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos. 
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6.10. Em caso de pedido de reequilíbrio, a fórmula de análise da solicitação, será a equivalência 
percentual entre a pesquisa de mercado atual e o desconto oferecido pela empresa no certame. Ex.: 
Se um item teve o preço médio fixado pelo instrumento convocatório  em R$ 10,00 (dez) reais, e a 
empresa registrou seu valor em R$ 5,00 (cinco) reais, significa dizer que a empresa tem capacidade 
de fornecer o produto por 50% (cinquenta) por cento do valor de referência da Administração, então 
se ele desejar solicitar reequilíbrio, será realizada nova pesquisa de mercado, e será concedido o 
percentual o reequilíbrio no percentual que ele indicou ser justo na data de sessão; ou seja e o 
produto estiver custando R$ 11,00 (onze reais) a ele será permitido o reequilíbrio do produto para R$ 
5,50 (cinco reais e cinquenta centavos). 

 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, ou pelo percentual de desconto, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 

7.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.12, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
 
7.13. Encerradas as etapas de envio de lances, conforme o modo de disputa adotado, o sistema 
ordenará automaticamente as propostas segundo a ordem de classificação, divulgando-as em ordem 
crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o critério de julgamento. 
 
7.13.1. Não havendo novos lances nos termos e prazos previstos para cada modo de disputa, a 
sessão pública será automaticamente encerrada pelo sistema. 
 
7.13.2. Definida a melhor proposta, o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para definição das demais colocações, nos termos do regulamento. 
 
7.13.3. Na hipótese do subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentação de lances 
intermediários. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Em relação a todos os itens deste certame, não exclusivos para microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetuada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para fins de aplicação do tratamento favorecido previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
 

7.19.1. Nessas condições, as propostas apresentadas por microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas, para fins de aplicação do critério 
de desempate previsto na legislação. 

 
7.19.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na situação de 
empate terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
sistema, contados da comunicação automática para tanto. 

 
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 

 
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 
7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
 

 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
 
7.20.2.2. empresas brasileiras; 
 
7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  

 
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

 
7.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
7.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força das vedações legais aplicáveis e da jurisprudência consolidada dos órgãos de 
controle. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 4.4 e 5.7 deste edital. 
 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, valores significativamente inferiores ao estimado pela 
Administração constituem indício de inexequibilidade, a ser analisado em conjunto com outros 
elementos. 
 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
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8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

 
8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia.  
 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
9.10. A habilitação será verificada por meio do Sistema da BLL, nos documentos por ele abrangidos. 
 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

 
9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema 
BLL, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto 

 
9.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
9.13.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

 
9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
Decreto Municipal 15.140/2024): 
 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

 
9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 
 
9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
10.8. A detentora da Ata deve comunicar, formalmente, o município, qualquer alteração em seu 
contrato social e razão social. 
 
 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 
11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
 
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

 
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas Decreto nº 15.140/2024. 
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11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 3 (três) dias 
úteis. 

 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão. 
 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal  
Nacional de Compras Públicas e nos sítios eletrônicos: https://bll.org.br/  e  
https://portomurtinho.ms.gov.br/.  
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
13.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 
13.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://bll.org.br/
https://portomurtinho.ms.gov.br/
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em especial quando: 
13.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
13.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
13.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
13.1.5.fraudar a licitação 
13.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
 
13.2.Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
13.2.1.advertência;  
13.2.2.multa; 
13.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
13.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.4.1.Para as infrações previstas nos itens 0, 13.1.2. e 13.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
13.4.2.Para as infrações previstas nos itens 0, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7. e 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
 
13.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
13.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2. e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
13.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 0 e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 0 e 13.1.3. que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n° 14.133/2021. 
 
13.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
 
13.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  
 
13.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14.A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, exclusivamente, por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: https://bll.org.br/. 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. 
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bll.org.br/, https://portomurtinho.ms.gov.br/ . 
 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV – Modelo proposta de preços 
ANEXO V – Modelo declaração ME/EPP 
ANEXO VI – Modelo declaração unificada 
 
 

Porto Murtinho MS, 21 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 

PATRICIA MOREIRA ACOSTA 
-Secretária de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico- 

Decreto Nº 17.123/2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://bll.org.br/
https://portomurtinho.ms.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para eventual prestação de serviços de empresa especializada no 

fornecimento, montagem e operacionalização de infraestrutura para atender as realizações de Shows 

Artísticos do Município de Porto Murtinho, a serem realizados no período de 12 meses, de acordo 

com o calendário de eventos do município.  

 

1.2 Especificação do Objeto 

1.2.1. Bens e serviços comuns são aqueles que podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

seguindo especificações usuais de mercado, enquanto bens e serviços especiais são aqueles que, 

devido à sua alta heterogeneidade ou complexidade, não se enquadram na categoria de "comuns". 

( X ) Natureza Comum  

(   ) Natureza Especial 

 

Infraestrutura para a realização de Shows Artísticos. 

ITEM 
NOME E ESPECIFICAÇÃO DOS BENS, EQUIPAMENTOS 

E SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTE 

01 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 16X14m - 
Especificação mínima: coberto, com estrutura duas águas, 
lona branca blackout, proteção UV, ante mofo e antichama, 
tecido de poliéster com PVC cinza. Cobertura em estrutura 
especial de alumínio estrutural tipo BOX truss. Piso ajustável 
entre 1,80m a 2m de altura, sobre base de estrutura metálica 
tubular treliçado, com chapas de compensado 
antiderrapante, com pé direito de no mínimo 8 metros de 
altura do chão, 16 metros de largura x 14 metros de 
profundidade, com 06 pés direito, parapeito tubular a 1,10 
metros do piso com 03 linhas de apoio, escada de acesso 
com 1,30 de largura e degraus com no máximo 20 
centímetros de diferença um do outro, revestido em chapa 
de compensado naval de 20mm de espessura. Todo o palco 
e cobertura devem ser instalados com cabo de aço de 
segurança e os mesmos envelopados do chão até a altura 
de 2 m. House mix medindo 5x5m coberto por lona branca. 
Com extintores de incêndio, luzes de emergência e placas 
de sinalização e todos os itens exigidos pelo Corpo de 
Bombeiros. 

Diária 04 

02 

LOCAÇÃO DE PALCO 21 X 14 METROS – Especificação 
mínima: Prestação de serviços em locação com montagem e 
desmontagem, de palco nas dimensões de 21,00 de frente x 
14,00 metros de profundidade, com cobertura de alumínio 
forma de duas águas, piso do palco de estrutura metálica 
com compensado de 20 mm na cor preta, altura do solo no 
mínimo 1,60m. Área de serviço para mesas de P.A, medindo 
no mínimo 5x5 metros tipo tenda. Guarda corpo nas laterais 

Diária 04 
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e fundos. O palco deve ter sombrite lateral, cortina drapeada 
e saia para frente do palco, e cortina anti chamas no fundo 
do palco, escada para acesso ao palco e rampa de acesso 
para portadores de mobilidades físicas. Com extintores de 
incêndio, luzes de emergência e placas de sinalização e 
todos os itens exigidos pelo Corpo de Bombeiros. 

03 

PALCO 8X6M Palco em box truss de alumínio ou aço 
carbono (Q30 e/ou Q50) nas medidas de 8 m de boca e 06m 
de fundos, pé direito de 06 a10 de altura, , piso independente 
da estrutura do palco, reforçado, em compensado naval, 
regulável de 0,30 centímetros a 2,20 m de altura do chão. 
Cobertura em lona antichama, com guarda corpo, escadas e 
corrimão de acordo com as normas dos órgãos competentes, 
inclusive Corpo de Bombeiros do Estado de Mato Grosso do 
Sul (CBMMS), com fechamento em tela (tipo sombrite) nas 
laterais e fundo de palco, com camarim 3x3 m montado no 
mesmo nível do piso ou conforme orientação da prefeitura 
municipal, com piso em compensado naval. 

Diárias 03 

04 

Serviços de Locação de arquibancadas com 06 (seis) 
degraus com assentos de 0,71cm de largura e passarela 
com 1,42m de largura no início do primeiro piso, tendo no 
mínimo 1,20 metros do nível do chão, e com escadas de 
acesso - estrutura conforme normas exigidas pelo corpo de 
bombeiros do estado de ms. Incluso no valor: técnico 
responsável, carregadores, transporte, montagem, 
desmontagem, alimentação e hospedagem da equipe. 
Equipamento deve estar montado e funcionando 
perfeitamente até 24 horas antes do evento iniciar. 

M² 80 

05 

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE ATÉ 5000 PESSOAS - 
Especificação mínima:  Contratação de empresa para 
prestação de serviço de sonorização de médio porte com 
equipamentos de palco: 08 caixas para subgraves (16 
falantes, 18 polegadas com 8010 w RMS cada), 08 caixas 
vias médio grave e médio agudo (1000 w RMS cada), 
amplificadores compatível com o sistema de PA e monitor, 1 
divisor de frequência com no mínimo 04 vias, 01 multicabo 
com no mínimo 36 vias (60mts), 02 mix console com no 
mínimo 40 canais mínimo de 8 subgrupos, 08 vias auxiliares 
máster LR, 10 monitores tipo spot passivo/ativo com 300w 
RMS cada, amplificadores compatível com o sistema de 
monitores, 01 sistema de sidefill contendo 02 caixas para 
subgraves (04 autofalantes, 18 polegadas com 800w RMS 
cada), 02 caixas via médio grave e médio agudo (1000w 
RMS cada), amplificadores compatível com o sistema de 
monitor, 01 divisor de freqüência com no mínimo 04 vias, 01 
amplificador para baixo com 800 w RMS, 01 caixa com 04 
auto falantes de 10 polegadas e 01 caixa com 01 auto-
falante de 15 polegadas, 01 amplificador para guitarra com 
900w RMS, 01 caixa com dois auto-falantes com 12 
polegadas, 01 amplificador para teclado, 06 direct Box para 
instrumentos, 01 microfone sem fio para voz, com freqüência 
de trabalho selecionável e faixa de operação UHF, 06 
microfones para vocal com pedestais, 06 microfones  para 
uso de diversos com pedestais, cabos e conexões para ligar 
todo o sistema, 02 operadores técnicos e 01 auxiliar técnico. 
Com extintores de incêndio, luzes de emergência e placas 
de sinalização e todos os itens exigidos pelo Corpo de 
Bombeiros. 

Diária 23 
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06 

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE ACIMA DE 5000 
PESSOAS - Especificação mínima:   Contratação de 
empresa para prestação de serviço de sonorização de 
grande porte, 01 mixing console digital com no mínimo 08 
subgrupos, 12 vias auxiliares máster LR, 24 microfones com 
respectivos pedestais, 02 microfones sem fio para voz, com 
freqüência de trabalho selecionável e faixa de operação em 
UHF, 08 Direct Box para instrumentos, 01 multicabo com 60 
m de frente, 16 caixas para subgraves com 02 falantes de 
800w RMS cada, 16 caixas com no mínimo 03 vias médio 
grave e médio agudo (1000w RMS cada), 01 CD 
amplificadores de potência compatível com o sistema PA. 
Toda distribuição de sinal deverá ser feita com cabos 
balanceados e isolados eletricamente da central de controle, 
01 mixing console digital com mínimo 48 canais, (mínimo) 08 
subgrupos, 12 vias auxiliares.  Sidefelds composto por: 04 
caixas para subgraves com 02 falantes de 800 w RMS cada, 
04 caixas com 03 vias médio grave e médio agudo (1000 w 
RMS cada), amplificadores de potência compatível com o 
sistema de monitor, 01 divisor de freqüência com mínimo 04 
vias, 10 monitores tipo spot-way (passivo/ativo) com 300 w 
RMS cada, sidedrums com amplificação compostos por: 01 
caixa para subgraves com 02 falantes de 800 w RMS. Palco: 
02 amplificadores para guitarra com 900 W RMS, 01 
amplificador para baixo com 800 w RMS, 01 caixa com 02 
auto falantes de 12 polegadas e 01 caixa com 04 auto-
falantes de 10 polegadas, 01 caixa com dois auto-falantes 
com 12 polegadas, e uma caixa com 01 auto-falante de 15 
polegadas. E uma caixa com 01 amplificador para teclado, 
06 direct Box para instrumentos, 01 microfone sem fio para 
voz, com frequência de trabalho selecionável e faixa de 
operação UHF, 06 microfones para vocal com pedestais, 06 
microfones para uso de diversos com pedestais, cabos e 
conexões para ligar todo o sistema, 02 operadores técnicos 
e 01 auxiliar técnico. Com extintores de incêndio, luzes de 
emergência e placas de sinalização e todos os itens exigidos 
pelo Corpo de Bombeiros. 

Diária 19 

07 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE PARA 
PALCO - Especificação mínima: Contratação de empresa 
para prestação de serviço de iluminação de médio porte para 
palco: 48 Canhões de Led 3 WTS, 01 Mesa DMX Pilot, 
Cabos e Conexões, 01 Máquina de Fumaça, Sistema 
Montado de Box Truss, 01 Operador Técnico e 01 Auxiliar 
Técnico. 

Diária 19 

08 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA 
PALCO - Especificação mínima:  Contratação de empresa 
para prestação de serviço de iluminação de grande porte 
para palco: 01 mesa controladora DMX, 12 movingban 
200,4mini brute, 02 canhões seguidores, 02 máquinas de 
fumaça, sistema de montado de box truss, 06 refletores 
elipsoidal 1000 wats, 01 operador técnico e 01 auxiliar. 

Diária 10 

09 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 4x4m - 
Especificação mínima: Locação com montagem e 
desmontagem de tenda aberta, nas dimensões mínimas de 
04 metros de frente x 04 metros de profundidade, com 02 
metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo 
pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. 

Diária 10 
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10 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 5x5m - 
Especificação mínima: Locação com montagem e 
desmontagem de tenda aberta, nas dimensões mínimas de 
05 metros de frente x 05 metros de profundidade, com 02 
metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo 
pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral.  

Diária 20 

11 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 10x10m - 
Especificação mínima: Locação com montagem e 
desmontagem de tenda aberta, nas dimensões mínimas de 
10 metros de frente x 10 metros de profundidade, com 02 
metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo 
pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. 

Diária 20 

12 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA GALPÃO EM 
ALUMINIO 22X50m - Especificação mínima: coberto, com 
estrutura duas águas, lona branca blackout, proteção UV, 
ante mofo e antichama, tecido de poliéster com PVC cinza. 
Cobertura em estrutura especial de alumínio estrutural tipo 
BOX truss q50 e q30, sobre base de estrutura metálica 
tubular treliçado, com pé direito de no mínimo 7 metros de 
altura do chão, 22 metros de largura x 50 metros de 
profundidade, com 06 pés direito, cobertura deve ser 
instalados com cabo de aço de segurança e os mesmos 
envelopados do chão até a altura de 2 m. Com extintores de 
incêndio, luzes de emergência e placas de sinalização e 
todos os itens exigidos pelo Corpo de Bombeiros. 

Diária 25 

13 

CAMARIM – Especificação mínima: com estrutura completa 
contendo sala 4,00 x 4,00m, com sanitário, com montagem, 
manutenção diária e desmontagem, para eventos de 
pequeno, médio e grande porte. Stand com piso modular 
elevado em madeira nivelado conforme necessidade do 
terreno sobreposto com chapas de compensado 15mm, 
acabamento lateral com chapas de compensado e rampas 
de acesso. Camarim com PD 2,20m em estrutura de perfis 
de alumínio, sistema octanorme com fechamento em painéis 
de TS estrutural 3mm na cor branca e/ou vidro cristal 4mm. 
Travamento superior em alumínio e fechamento em MDF 
branca dupla fase 6mm. Revestimento de piso com carpete 
tipo forração de 3mm na cor grafite ou manta vinílica padrão 
bus fixado ao piso do local através de fita dupla face 1ª linha. 
Iluminação através de lâmpadas de led direcionais e/ou 
calhas e 04 tomadas padrão ABNT tripolares – 10ª. Ligação 
elétrica com caixa de distribuição e disjuntores conforme 
legislação em vigor em ponto de fornecimento de energia do 
evento até 30m. Climatização através de aparelhos de ar-
condicionados tipo split de mínimo 12.000btus. Mobiliário: 01 
geladeira, 4 módulos de sofás, 01 espelho de corpo inteiro, 
01 bancada de maquiagem com espelho e iluminação 
direcional e cadeira giratória, mesa com 4 cadeiras, 01 
balcão para buffet e 01 arara para roupas. Com extintores de 
incêndio, luzes de emergência e placas de sinalização e 
todos os itens exigidos pelo Corpo de Bombeiros. 

Diária 14 

14 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 260 KVA – Gerador de 
energia móvel, silencioso, com capacidade mínima de 260 
KWA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60HZ, com 
combustível, operador e cabos elétricos para ligação, 
período de uso de até 12 horas. Todo o transporte, carga e 

Diária 20 
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descarga do equipamento, bem como instalação, 
abastecimento e desinstalação, e todos os serviços 
necessários ao bom funcionamento e manuseio do 
equipamento deverão ser feitos por equipe técnica da 
contratada.  

15 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 260 KVA EM STAND 
BY – Gerador de energia móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 260 KWA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60HZ, 
com combustível, operador e cabos elétricos para ligação, 
período de uso de até 12 horas. Todo o transporte, carga e 
descarga do equipamento, bem como instalação, 
abastecimento e desinstalação, e todos os serviços 
necessários ao bom funcionamento e manuseio do 
equipamento deverão ser feitos por equipe técnica da 
contratada. 

Diária 10 

16 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - Descrição: Locação 
de banheiro químico individual, portátil, com montagem, 
manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou 
material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 
1,16m de frente x 1,22m de fundo x 2,10 de altura, composto 
de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com 
identificação de ocupado, para uso do público em geral. Com 
limpeza e sucção diária. 

Diária 200 

17 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PCD – Locação de 
banheiro químico para portadores de necessidades especiais 
individual, portátil, com montagem, manutenção e limpeza 
diária e desmontagem. Dimensões padrões que cadeiras de 
rodas, que permitam movimentação de cadeiras de rodas. 

Diária 16 

18 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO EM CONTAINER Serviços de 
locação, montagem, desmontagem, transporte, manutenção 
de contêiner modular adaptado para banheiros femininos ou 
masculinos , com no mínimo 4 (quatro) cabines sanitárias, 
sendo uma cabine ou modulo adequada ao uso de pessoas 
com deficiência (pcd), com placas indicativas de feminino ou 
mascuino pcd, contendo em cada cabine 01 (um) vaso 
sanitário, com porta papel higiênico, papeleira, dispenser 
para sabonete líquido, lixeira, iluminação interna, porta com 
fechadura, totalizando no mínimo 4 (quatro) vaso sanitários, 
no mínimo 3 (três) lavatórios, em cada container, incluindo a 
higienização com monitoramento e sistema de água para pia 
e vaso sanitário, com instalação . Dimensão do equipamento 
(cada), mínimo: 5,10 m de comprimento x 2,60 m de largura 
x 2,060 m de altura. estrutura em aço galvanizado 
 

Diária 10 

19 
GRADE DE CONTENÇÃO – Especificação mínima: ferro, 
com no mínimo 1 metro. 

Metro 525 

20 

TAPUME – Especificação mínima: Locação de estrutura 
para fechamento de área tipo tapume: montagem e 
desmontagem de painel para fechamento em chapa 
galvanizada medindo 2 x 2 metros, com fixação em 
cantoneira de 20 x 20 cm. 

Metro² 700 

21 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED – Especificação mínima: 
Alta resolução P5 outdoor, com contratação inclusa de 
estrutura em grid Q30 para fixação e/ou sustentação do 
painel e todo cabeamento necessário, 
controladora/processadora de vídeo Hi-Definition e notebook. 
Incluso técnico de operação, serviço elétrico, montagem e 
desmontagem. 

Metro² 600 
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22 

SKY WALKER – Descrição: Locação de Sky walker (feiche 
de luz direcionado para o céu) refletor de grande potência 
para uso externo. Projeto faixas de luz com até 20km de 
distância com movimento giratório e regulagem de 
inclinação. Com revestimento de vidro e um refletor de alta 
potência e lâmpada xênon de alto brilho. 

Diárias 
 

08 

23 

Locação de Climatizador de ar, 1040 mm, 910 mm, P90 
Especificações: 
Tipo: Fixo, Fluxo de ar: 9000m' Área Efetiva: 90m 
Velocidade: 3 Opções de velocidade 
Capacidade de água: 60 Litros 
Função: Climatizador / Umidificador 
Modo: Normal / natural 
Potência: 350w 
Display: LCD com controle remoto 
Possui Swing elétrico e timer 
Voltagem: 220V/60Hz 
Tamanho: 1350x910x480 

Diárias 35 

24 
TABLADO – piso elevado estrutura de ferro galvanizado e 
folhas de compensado de 15mm com fechamento nas 
laterais e carpetado, altura de 0,70m 

M² 150 

25 

BOX TRUSS – padrão Q30, em alumínio estrutural, 
incluindo acessórios (cantos, bases, cubos, pinos, travas, 
cabos de aço e talhas, quando aplicável), transporte, 
montagem e desmontagem, conforme especificação técnica. 

Metro linear (m) 200 

26 

Locação de Tenda Piramidal no tamanho 5X5 com 
fechamento, cobertura em lona PVC calandrado de material 
extra durável aditivado contra raios ultravioletas (UV) e 
oxidação, contem blackout (impede 40% do calor)não 
propagador de chamas antimofo, ante ressecamento e 
impermeável. Fechamentos laterais em lona branca. 
Tratamento antiferruginoso (galvanização) e fixação por 
cordas ou cabos. Com Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante 
o período de locação. Os fechamentos deverão ter barra 
estabilizadora na parte inferior de forma permanecerem 
esticados. Estrutura: Colunas de armação em aço 
galvanizado ou alumínio ou pintadas na cor branca, em bom 
estado de conservação, sem amassados, limpos, sem 
pontos de ferrugem. 

Diária 15 

27 

Locação de Tenda Piramidal no tamanho 10X10 com 
fechamento, cobertura em lona PVC calandrado de material 
extra durável aditivado contra raios ultravioletas (UV) e 
oxidação, contem blackout (impede 40% do calor)não 
propagador de chamas antimofo, ante ressecamento e 
impermeável. Fechamentos laterais em lona branca. 
Tratamento antiferruginoso (galvanização) e fixação por 
cordas ou cabos. Com Mão de obra especializada para 
montagem e desmontagem, equipe de manutenção durante 
o período de locação. Os fechamentos deverão ter barra 
estabilizadora na parte inferior de forma permanecerem 
esticados. Estrutura: Colunas de armação em aço 
galvanizado ou alumínio ou pintadas na cor branca, em bom 
estado de conservação, sem amassados, limpos, sem 
pontos de ferrugem. 

Diárias 10 

28 
Locação de camarim tipo container, medindo no mínimo 
6,00 m de comprimento x 2,30 m de largura x 2,50 m de 
altura interna, com estrutura metálica, destinado ao 

Diárias  10 
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atendimento de artistas e equipes técnicas. 
O camarim deverá conter, no mínimo: 
• 01 (uma) porta de acesso convencional, com fechadura; 
• 02 (duas) janelas basculantes ou de correr, com 
venezianas ou persianas; 
• Sistema de climatização por meio de 01 (um) aparelho de 
ar-condicionado tipo split, com capacidade mínima de 
12.000 BTUs; 
• Revestimento interno em painéis laváveis, impermeáveis e 
de fácil higienização, em material como PVC, MDF naval, 
fórmica técnica ou similar; 
• Piso em compensado naval com espessura mínima de 15 
mm, revestido em material antiderrapante tipo paviflex, 
manta vinílica, borracha ou similar; 
• Instalação elétrica completa, com iluminação interna em 
LED, tomadas padrão ABNT, quadro de distribuição, 
disjuntores e aterramento, conforme NBR 5410; 
Mobiliário mínimo incluso: 
• 01 sofá para no mínimo 4 (quatro) pessoas; 
• 02 mesas; 
• 10 cadeiras; 
• 01 geladeira. 
Incluso: Transporte, Montagem, Desmontagem, Manutenção 
e Limpeza. 

 

1.3 Os serviços objeto deste Registro de Preço são caracterizados como comuns, conforme 

elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.4. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.4.1. Os serviços desse Registros de Preços deverão ser executados, conforme demanda da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, mediante a Autorização de 

Fornecimento, conforme as necessidades do calendário das Festividades, Comemorações e Eventos 

do Município de Porto Murtinho, a serem realizados no período de 12 meses, de acordo com as 

condições a serem elencadas no contrato ou documento equivalente, sem qualquer ônus adicional ao 

município. 

 

1.5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.5.1 A execução do objeto deverá ser iniciada na data estabelecida na ordem de fornecimento 

emitida pela Prefeitura de Porto Murtinho/MS, sendo que toda a Infraestrutura deverá estar pronta e 

disponibilizada, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início da realização dos Shows 

Artísticos, para vistoria da Prefeitura e do Corpo de Bombeiros, quando deverá ser apresentada toda 

documentação, como ART, necessária para a liberação do evento. 

1.5.2. Os Shows Artísticos serão realizados pelo período de 12 meses, na cidade de Porto 

Murtinho/MS, de acordo com a demanda Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento 

Econômico, seguindo o calendário das comemorações do Município, conforme estabelecido neste 

instrumento, edital e seus anexos, bem como proposta vencedora do certame licitatório.  
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1.5.3. A Contratada deverá também indicar número de telefone e correio eletrônico para contato entre 

o Município e a Empresa. 

1.5.4. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

1.5.5. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei nº 

14.133/21.  

1.5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil 

a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

1.5.7. Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contratado, o processamento da aceitação 

provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do 

respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada. 

1.5.8. À Prefeitura de Porto Murtinho/MS reserva-se o direito de não aceitar os serviços prestados em 

desacordo com o objeto licitado e quantidades definidas neste termo de referência. 

1.5.9. A Contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de 

responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros. 

1.5.10. Caso os serviços estejam em desacordo como os documentos do processo licitatório, o 

contrato poderá ensejar aplicações de sanções, glosa, rescisão/extinção contratual, conforme Lei 

14.133/21. 

1.5.11. A contratada será responsável por toda a infraestrutura e os serviços diversos elencados no 

objeto, incluindo as locações, instalações e a efetiva prestação dos serviços que são necessários 

para possibilitar a organização, produção, execução dos eventos, que ocorrerão no período de 12 

meses, que contempla todas as necessidades inerentes a realização de Shows Artísticos. 

1.5.12. Todas as despesas relacionadas a hospedagem, alimentação, transportes, montagem, 

instalação e manutenção dos equipamentos, suporte técnico e operacional durante todos os dias do 

evento, e despesas com pessoal em geral, incluindo direitos trabalhistas e previdenciários, e ainda, 

tributos e subcontratações necessárias à concretude do evento, correrão por conta da 

CONTRATADA.  

 

1.6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO CONTRATO 

1.6.1. A licitante responsável pela proposta vencedora da licitação deverá assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em 

lei e neste edital; 

1.6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura, cabendo prorrogação por igual período se comprovado que o preço ainda é vantajoso 

para a Administração, nos termos do art. 84, da Lei nº 14133/21.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta para viabilizar as festividades alusivas as datas comemorativas e eventos 

culturais realizados pelo Município de Porto Murtinho/MS, envolve a contratação de uma empresa 

especializada para fornecer e montar a infraestrutura necessária para a realização de Shows 

Artísticos. Esta iniciativa abrange não apenas a celebração da cultura local através dos eventos, mas 

também busca promover o desenvolvimento econômico da região, ao atrair visitantes de diversos 

lugares, incluindo do país vizinho e outros municípios do estado. Além disso, os eventos tem um 

papel crucial na congregação dos povos, proporcionando um espaço de intercâmbio cultural e social. 

Em um contexto mais amplo, a realização dessas festividades contribui para a projeção de Porto 

Murtinho como uma cidade estratégica na Rota Bioceânica, reforçando sua importância como ponto 

de ligação entre Brasil e outros países da região. 

3.2. A empresa contratada será responsável por fornecer toda a infraestrutura necessária para 

garantir o sucesso dos eventos, incluindo a montagem de palco, sistema de som, iluminação, tendas, 

painéis de leds, geradores, banheiros químicos e demais itens necessários para a realização dos 

shows. Além disso, deverão ser providenciados os serviços essenciais, como fornecimento de 

energia elétrica, instalações sanitárias e segurança, visando garantir o conforto e a segurança dos 

participantes e espectadores. Os Shows Artísticos não apenas oferecem entretenimento de 

qualidade, mas também representa uma oportunidade para impulsionar a economia local, através do 

aumento do turismo e do comércio durante o período das festividades. 

3.3. Por fim, além dos benefícios imediatos para a comunidade local, a realização de Shows Artísticos 

como parte das festividades, manifestações culturais e comemorações de Porto Murtinho tem um 

impacto significativo na projeção do município a nível nacional e internacional. Ao destacar-se como 

um evento cultural de destaque na região, os Shows Artísticos contribuem para fortalecer a 

identidade e a reputação da cidade, além de atrair investimentos e parcerias que possam impulsionar 

seu desenvolvimento futuro. Como principal cidade de ligação do Brasil na Rota Bioceânica, Porto 

Murtinho tem a oportunidade de se posicionar como um centro vital de integração e intercâmbio entre 

diferentes culturas e economias, consolidando sua importância estratégica no cenário regional e 

global. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

4.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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4.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

4.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

4.5. De acordo com o Art. 117, da Lei 14.133, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado para esse fim, o qual 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando, o que for necessário, à regularização das faltas ou dos defeitos observados. Desse 

modo, será designado como fiscal para este contrato a servidora Julianne Izabela Contrera Torres, 

Matrícula: 67985, Lotada na Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, e como 

substituta, a servidora Diana Morinigo Velázquez – Matrícula: 442/01, lotada na Secretaria Municipal 

de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico do munícipio de Porto Murtinho/MS. 

4.6. O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará (ão) a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

 5. DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em duas parcelas, 50% após a vistoria final de montagem da 

infraestrutura e 50% após o término do evento, mediante a apresentação da respectiva 

documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme previsto na Lei 

14.133/2021, e do relatório de execução dos serviços detalhado.  

 5.2. A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos quando da 

apresentação dos serviços executados: 

5.3. Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das quantidades 

dos serviços executados e solicitados na Autorização de Fornecimento. 

5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

5.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

5.7. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, 

poderá implicar no atraso ou não recebimento. 

5.8. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número da licitação e do 

contrato a ser firmado. 
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5.9. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o CONTRATANTE, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. Na 

hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

5.10. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

CONTRATADA, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

5.11. A CONTRATANTE efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à CONTRATADA. 

5.12. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.13. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços permanecerão válidos durante a sua 

vigência. Somente será admitida a alteração de preços nas hipóteses previstas na legislação 

aplicável (revisão ou reajuste, quando cabível), mediante solicitação fundamentada, análise da 

Administração e formalização por termo próprio. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. O fornecedor será selecionado por Pregão Eletrônico, por se tratar de bens e serviços comuns, 

nos termos da Lei nº. 14.133/2021, e demais normas aplicáveis. 

 

6.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

6.2.1. Poderão participar do processo de contratação, quaisquer empresas interessadas, cujo ramo 

de atividade seja pertinente e compatível com os serviços que serão prestados e ainda, que 

satisfaçam as condições deste Termo de Referência; 

6.2.2. Apresentação de memorial descritivo dos serviços a serem realizados contendo as condições 

de execução dos serviços e as obrigações; 

6.2.3. Proposta de preços do contratado, especificando os custos. 
 

6.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 

6.3.2. Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto; 

6.3.3. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

6.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados; 

6.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com 

efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio 

ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, que comprove 
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a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 

Comunicação – ICMS, quando o objeto se referir a aquisição; 

6.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou positiva 

com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 

domicílio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, na 

forma da Lei, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, quando o objeto se referir a serviços ou obras de 

engenharia; 

6.4.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

6.4.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.4.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, mediante 

Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa; 

6.4.7. O cumprimento do disposto no inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021, mediante 

Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa; 

 

6.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

6.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

6.6. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a 

empresa executou, a qualquer tempo, serviços de complexidade similar ou superior à do objeto deste 

certame; 

6.6.2. A licitante deverá indicar 01 (um) Responsável Técnico pela montagem da infraestrutura e 

pelas instalações estruturais e elétricas, devidamente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), quando aplicável, com apresentação do respectivo registro 

profissional e da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), nos termos da legislação vigente. 

6.6.3. O Responsável Técnico indicado será o profissional legalmente incumbido de responder pela 

estabilidade, segurança estrutural, dimensionamento, conformidade normativa e supervisão técnica 

das instalações e montagens, sem prejuízo da atuação da equipe operacional da contratada. 

6.6.4. A empresa licitante deverá indicar, adicionalmente, no mínimo, dois (02) profissionais que 

integrarão a equipe técnica operacional, responsáveis pela montagem, operação, manutenção e 

desmontagem dos serviços de palco, som, iluminação, painel de LED, grids, estruturas suspensas, 

geradores e demais estruturas temporárias objeto deste certame. 
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6.6.5. Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional da equipe operacional, a licitante 

deverá apresentar documentação que comprove o vínculo profissional entre a empresa e os 

profissionais indicados, por meio de: 

a) Contrato de trabalho registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

b) Contrato de prestação de serviços, devidamente formalizado, vigente e compatível com o objeto 

licitado. 

6.6.6. Além da comprovação do vínculo, a licitante deverá apresentar, para cada profissional da 

equipe operacional indicada, certificados válidos de capacitação, referentes aos seguintes 

treinamentos obrigatórios: 

• NR 35 – Trabalho em Altura, aplicável às atividades de montagem e desmontagem de palco, 

estruturas elevadas, torres, grids, painéis de LED e sistemas suspensos; 

• NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, aplicável às atividades de 

instalação, operação e manutenção de sistemas de som, iluminação cênica, painéis de LED e demais 

equipamentos elétricos. 

 

6.6.7. Os cursos deverão ter sido ministrados por instituições, empresas ou profissionais legalmente 

habilitados, nos termos das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

6.6.8. Os certificados deverão, obrigatoriamente: 

a) Conter o nome empresarial (razão social) e o CNPJ da pessoa jurídica responsável pela 

capacitação, quando aplicável; 

b) Conter o nome completo do profissional capacitado; 

c) Informar a carga horária, conteúdo programático, data de realização e, quando aplicável, prazo de 

validade; 

d) Conter a identificação do profissional legalmente habilitado responsável pela ministração do curso, 

com nome completo e qualificação técnica. 

6.6.9. O atendimento a estas exigências visa assegurar a execução segura, contínua e adequada dos 

serviços, considerando os riscos inerentes às atividades em altura e às instalações elétricas, nos 

termos da legislação trabalhista, das Normas Regulamentadoras e das normas técnicas vigentes. 

6.6.10. Nos termos do art. 67, inciso II, e do art. 69, inciso I, ambos da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração Pública poderá exigir a comprovação da qualificação técnico-profissional necessária 

ao adequado cumprimento do objeto contratual, especialmente quando envolver atividades de risco, 

complexidade técnica e necessidade de segurança operacional. 

6.6.11. O não atendimento integral às exigências estabelecidas neste item implicará a inabilitação da 

licitante, por descumprimento dos requisitos de qualificação técnica exigidos no edital. 

 

7. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O valor estimado da contratação objeto deste Termo de Referência será obtido após a realização 

de pesquisa de preços pelo setor responsável, por meio de levantamento junto a fornecedores do 

ramo, contratações similares realizadas por outros entes públicos, bases oficiais de preços, sistemas 
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eletrônicos de compras públicas e demais fontes idôneas admitidas pela legislação vigente, nos 

termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. O valor apurado será formalizado em documento próprio, a ser juntado aos autos do processo 

administrativo, contendo memória de cálculo, metodologia adotada e respectivas fontes consultadas. 

7.3. A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos próprios do Município, 

conforme dotação orçamentária a ser indicada oportunamente. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Para a contratação, tem-se como principal referência, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e 

as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Municipal Nº 1.899, de dezembro de 2025, (LOA), Lei Municipal nº. 1900/2025 

(PPA 2026-2029) para esse exercício financeiro.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 Ficam as Contratantes submetidas ao cumprimento das incumbências elencadas abaixo:  

a. Emitir Ordem de Serviço/fornecimento Inicial para a contratada, para o efetivo início dos 

serviços; 

b. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no edital e seus anexos, através 

de servidor especialmente designado. Ainda, não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da contratada, pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas nestas especificações 

nem por quaisquer danos, inclusive a terceiros ou mesmo irregularidades constatadas; 

c. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

empresa contratada;  

d. Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigida a empresa 

contratada;  

e. Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

f. Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente contratados para o respectivo evento, na 

forma e prazo estabelecidos no contrato; 

g. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas na Lei 14.133/21; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Fica a empresa contratada obrigada a cumprir as determinações a seguir expostas:  

a. Executar todos os serviços de forma adequada e objetivando o melhor padrão de qualidade e 

confiabilidade, cabendo à contratada otimizar a gestão, de seus recursos humanos e de 

materiais; 

b. Fornecer os materiais e mão de obra necessários, conforme as descrições contidas neste 

termo de referência; 
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c. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Porto Murtinho, atendendo a qualquer determinação da mesma; 

d. Divulgar informações acerca da prestação dos serviços, que envolva o nome da Prefeitura 

Municipal de Porto Murtinho, mediante sua prévia e expressa autorização, mantendo sigilo 

sobre todo e qualquer assunto de interessa do respectivo órgão ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados e/ou 

colaboradores nesse sentido, sobre a responsabilidade civil e penal, conforme o caso; 

e. Realizar visita técnica no local onde ocorrerá o evento, com no mínimo 05 (cinco) dias de 

antecedência à realização, para averiguação do local onde será montada a infraestrutura; 

f. Transportar, montar e a alinhar toda a estrutura através de suas equipes, devendo, para 

tanto, a infraestrutura estar montada para vistoria final do Município e do Corpo de 

Bombeiros, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas do início do evento, sem 

possibilidade de prorrogação; 

g. Apresentar no ato da assinatura do contrato a ART ou RRT de toda a instalação da 

infraestrutura montada e da instalação elétrica, ficando este custo, se houver, por conta da 

contratada; 

h. Comunicar a Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, através da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo e Desenvolvimento Econômico, caso haja a ocorrência de fatos ou 

anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos serviços, em tempo hábil, 

de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação apresentada; 

i. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo à execução do contrato, inclusive fretes e 

seguros desde a origem até sua montagem e desmontagem no local de destino e segurança 

dos equipamentos durante e após o evento; 

j. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus 

anexos; 

k. Responsabilizar-se pela conduta ética de seus empregados e/ou colaboradores durante a 

prestação dos serviços nos locais onde se realizarão as atividades, obrigando-se a substituir 

aqueles que se conduzirem de forma inadequada aos fins do contrato, por outros 

profissionais que reúnam as mesmas qualificações técnicas; 

l. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, sempre as suas expensas no todo ou em 

parte, o material, em que se verificarem imperfeições, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega ou transporte do mesmo;  

m. Responsabilizar-se pela substituição imediata e as suas expensas, mediante solicitação da 

Prefeitura de Porto Murtinho, do material que, apresentar vícios ou defeitos em virtude da 

ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia ou de qualidade inferior e em desacordo 

com as especificações técnicas; 

n. Responsabilizar-se, por todas as despesas, sejam elas com deslocamento, hospedagem e 

alimentação dos seus funcionários ou com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam 



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
 

 

ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na entrega dos materiais e montagem dos 

equipamentos; 

o. Responsabilizar-se por toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos 

contratos, que será de inteira responsabilidade das contratadas e não terá qualquer vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, através da Secretaria Municipal 

de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, sendo, ainda de sua responsabilidade 

todos os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da relação de 

trabalho; 

p. Realizar a desmontagem de toda infraestrutura com até 48 (quarenta e oito) após o fim do 

evento, sem possibilidade de prorrogação; 

q. Cumprir todas as exigências do edital e seus anexos. 

 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

  

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de secretário municipal.  

 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

11.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

artigo 158 da Lei 14.133/21;  

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei;  

11.6 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia;  

11.8 O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato;  

11.9 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei 14.133/21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
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II - Pagamento da multa;  

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

11.10 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES  

12.1. As propostas serão julgadas com critério de “menor preço por item”, consideradas as 

especificações e valores máximos aceitos pela Administração; 

12.2. O licitante deverá preencher em sua proposta um endereço de e-mail para o envio de 

Autorizações de Fornecimento e, toda Nota Fiscal deverá conter os dados bancários da empresa; 

12.3. Os licitantes que praticarem quaisquer atos previsto da Lei Federal 14.133/2021, conforme os 

casos ficarão sujeitos às penalidades que serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 

sendo-lhes assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

12.4. Os casos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Porto Murtinho/MS, 12 de Janeiro de 2026. 

Elaborado por: 

 

Julianne Izabela Contrera Torres 

Assistente Administrativo 

 

 

Aprovado por: 

 

PATRICIA MOREIRA ACOSTA 
-Secretária de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico- 

Decreto Nº 17.123/2026 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PORTO 

MURTINHO, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 

E A EMPRESA.............................................................  

O Município de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 03.107.539/0001-32, com endereço na Rua Cel. Pedro Celestino 
s/n, neste ato, representado pela Secretária de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, a 
Sra. XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, portadora da CI-RG sob o n° XXXX SSP/XX e inscrita no 
CPF/MF sob o n° XXXXXXX, residente e domiciliada nesta cidade de Porto Murtinho, Estado de Mato 
Grosso do Sul, denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ sob 
o nº ............................, sediada na ..................................., doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº XXX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº. XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de empresa especializada no fornecimento, 
montagem e operacionalização de infraestrutura para atender as realizações de Shows Artísticos do 
Município de Porto Murtinho, a serem realizados no período de 12 meses, de acordo com o 
calendário de eventos do município. 
 
Elementos Característicos: 
 

Item Código Descrição Unid. Marca Valor Unit. 
Valor 
Total 

       

       

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

          CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital e Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO (ART. 140 DA LEI Nº 14.133/2021) 

4.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido pelo CONTRATANTE na forma prevista no art. 

140 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo circunstanciado, observando-se: 

I – recebimento provisório, para efeito de verificação da conformidade da execução com as 

especificações do Edital e do Termo de Referência; 

II – recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e do integral atendimento às condições 

contratuais. 

4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

4.3. Salvo se houver exigência a ser cumprida pela CONTRATADA, o processamento da aceitação 

provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 

entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada. 

2. CLÁUSULA QUINTA– SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Admite-se a subcontratação parcial de serviços acessórios e complementares, desde que não 

haja transferência da responsabilidade pela execução do objeto, a qual permanecerá integralmente 

com a CONTRATADA, e que haja prévia e expressa anuência do Município, sendo vedada a 

subcontratação do núcleo principal do objeto, compreendido como a montagem, operação e gestão 

global da infraestrutura, nos termos do Edital e do Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1. O valor total da contratação é de R$ ________ (____________________________________). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita 
execução do objeto, inclusive, mas não se limitando a: tributos, impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, fretes, transporte, alimentação, 
hospedagem, mão de obra, montagem, desmontagem, manutenção, assistência técnica, logística, 
equipamentos, materiais e quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em duas parcelas, sendo: 

 

I – 50% (cinquenta por cento) após a vistoria final de montagem da infraestrutura; 

II – 50% (cinquenta por cento) após o término do evento, 

 

mediante: 

a) apresentação da respectiva Nota Fiscal ou documento equivalente; 

b) atesto do setor competente; 

c) apresentação do relatório de execução dos serviços detalhado; 

d) comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Termo de Referência. 

 

Documentos obrigatórios (organização e técnica) 

 

7.1.1. Para fins de liquidação da despesa, a CONTRATADA deverá encaminhar, obrigatoriamente: 

 

I – Nota Fiscal ou documento equivalente, emitida de acordo com os serviços efetivamente 

executados e solicitados na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço; 

 

II – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 

da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

III – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 

 

IV – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

V – Relatório de execução dos serviços, conforme previsto no Termo de Referência. 

 

7.1.2. A ausência de qualquer dos documentos exigidos poderá implicar na suspensão do 

pagamento, até a regularização da pendência, sem que isso gere direito a atualização monetária, 

juros ou indenização. 

 

4. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 8.1. Os preços registrados e contratados permanecerão válidos durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços e do contrato, somente sendo admitida a sua alteração nas hipóteses previstas na 
legislação aplicável, notadamente nos casos de revisão ou reajuste, quando cabível, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2. A alteração de preços dependerá de solicitação formal da CONTRATADA, devidamente 
fundamentada, acompanhada da comprovação da ocorrência dos fatos ensejadores, e estará sujeita 
à análise técnica e jurídica e à aprovação da Administração. 
 
8.3. A formalização de eventual alteração de preços ocorrerá por meio de instrumento próprio, 
conforme o caso, observado o disposto na legislação vigente. 
 
8.4. A concessão de revisão de preços por reequilíbrio econômico-financeiro dependerá da 
comprovação da ocorrência de fatos imprevisíveis, previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
ou de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que onerem excessivamente a execução 
contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.5. Em caso de redução comprovada dos preços de mercado, a CONTRATADA fica obrigada a 
repassar ao Município o mesmo percentual de redução, garantindo-se a manutenção da 
vantajosidade da contratação para a Administração. 

5. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato, o edital e seus anexos; 
 
II – Emitir Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento inicial para a CONTRATADA, autorizando 
formalmente o início da execução dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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III – Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no edital e seus anexos, por meio 
de servidor ou comissão especialmente designada, sendo certo que a fiscalização exercida não 
excluirá nem reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das 
obrigações assumidas, nem por quaisquer danos, inclusive a terceiros, ou irregularidades 
constatadas; 
 
IV – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 
empresa CONTRATADA, necessários à execução do objeto; 
 
V – Expedir, por escrito, todas as determinações e comunicações dirigidas à empresa 
CONTRATADA; 
 
VI – Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
VII – Efetuar o pagamento pelos serviços efetivamente executados, na forma e nos prazos 
estabelecidos neste contrato, após o regular recebimento do objeto; 
 
VIII – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas neste contrato e na Lei nº 
14.133/2021. 

6. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do Edital e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as seguintes obrigações: 

I – Executar todos os serviços de forma adequada, visando ao melhor padrão de qualidade, 

segurança e confiabilidade, cabendo-lhe a otimização da gestão de seus recursos humanos, 

materiais e operacionais; 

II – Fornecer todos os materiais, equipamentos, insumos e mão de obra necessários, conforme as 

descrições e especificações contidas no Termo de Referência; 

III – Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Porto 

Murtinho/MS, atendendo prontamente às determinações que lhe forem dirigidas; 

IV – Não divulgar informações relativas à execução dos serviços que envolvam o nome da Prefeitura 

Municipal de Porto Murtinho/MS sem prévia e expressa autorização, mantendo sigilo sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do órgão ou de terceiros de que venha a tomar conhecimento em 

razão da contratação; 

V – Realizar visita técnica no local onde ocorrerá o evento, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias da data de sua realização, para verificação das condições do local e planejamento da montagem 

da infraestrutura; 

VI – Transportar, montar e alinhar toda a infraestrutura por meio de suas próprias equipes, devendo 

esta estar integralmente montada, instalada e disponível para vistoria final do Município e do Corpo 

de Bombeiros com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início do evento, sem 

possibilidade de prorrogação, em estrita observância ao Termo de Referência; 

 

VII – Apresentar, no ato da assinatura do contrato, a ART ou RRT relativa à montagem da 

infraestrutura e às instalações elétricas, arcando integralmente com os custos, quando aplicável; 
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VIII – Comunicar formalmente à Administração, por escrito e em tempo hábil, qualquer fato ou 

anormalidade que possa comprometer a perfeita execução dos serviços, viabilizando sua pronta 

correção; 

IX – Responsabilizar-se por todo o ônus relativo à execução do contrato, inclusive fretes, seguros, 

transporte, segurança dos equipamentos e demais despesas desde a origem até a desmontagem 

final; 

X – Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital e seus anexos; 

XI – Zelar pela conduta ética de seus empregados e colaboradores durante a execução dos serviços, 

obrigando-se a substituí-los quando sua conduta for considerada inadequada aos fins do contrato; 

XII – Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

materiais, serviços ou estruturas em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

XIII – Substituir imediatamente, às suas expensas, mediante solicitação da Administração, qualquer 

material, equipamento ou estrutura que apresentar defeito, vício ou desconformidade com as 

especificações técnicas; 

XIV – Arcar com todas as despesas relativas a deslocamento, hospedagem, alimentação de pessoal, 

encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e sociais, que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

XV – Responsabilizar-se integralmente por toda a mão de obra necessária à execução do objeto, 

inexistindo qualquer vínculo empregatício com o Município de Porto Murtinho/MS; 

XVI – Cumprir integralmente todas as exigências do edital, do Termo de Referência e demais anexos; 

XVII – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), quando aplicável; 

XVIII – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, nos termos do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021; 

XIX – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do contrato; 

XX – Arcar com os riscos decorrentes de eventual erro no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto a custos futuros, nos termos do art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021; 

XXI – Cumprir todas as normas de segurança, higiene e disciplina aplicáveis, bem como a legislação 

federal, estadual e municipal vigente; 

XXII – Não permitir a utilização de trabalho de menores, salvo na condição de aprendiz, nos termos 

da legislação vigente; 

XXIII – Manter, durante toda a execução contratual, telefone ativo e endereço eletrônico (e-mail) para 

comunicação direta com a Administração; 

XXIV – Realizar a desmontagem completa de toda a infraestrutura instalada no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após o término de cada evento, salvo autorização expressa e formal da 

Administração; 

XXV – Arcar com todas as despesas relacionadas à hospedagem, alimentação, transporte, 

montagem, instalação, manutenção dos equipamentos, suporte técnico e operacional durante todos 

os dias do evento, bem como com despesas com pessoal, encargos trabalhistas e previdenciários, 

tributos e subcontratações necessárias à execução do objeto, conforme disposto no Termo de 

Referência. 
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7. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não será exigida garantia para a execução do objeto contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista a natureza do objeto e a avaliação de risco realizada pela 

Administração. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

I – Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II – Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – Der causa à inexecução total do contrato; 

IV – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V – Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI – Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções, observado o disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I – Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º); 

II – Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV 

do item 12.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º); 

III – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos V, VI, VII e VIII do item 12.1, bem como nos incisos II, III e IV, quando justificarem penalidade 

mais grave (art. 156, §5º); 

IV – Multa, nas seguintes modalidades: 

a) Moratória: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, limitada a 10% (dez por cento) do valor contratado; 

b) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato, nos 

termos do art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Compensatória: de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato, conforme a 

gravidade da infração. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º). 

12.4. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
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12.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a apresentação de defesa no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da intimação (art. 157). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

de eventual garantia ou cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.7. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8. Na aplicação das sanções, serão considerados, nos termos do art. 156, §1º: 

I – A natureza e a gravidade da infração; 

II – As peculiaridades do caso concreto; 

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – Os danos dela decorrentes; 

V – A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 

12.9. Os atos previstos nesta cláusula que também forem tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos termos do art. 159 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada nos casos de abuso, fraude ou confusão 

patrimonial, nos termos do art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

12.11. O CONTRATANTE deverá informar as sanções aplicadas aos cadastros competentes (CEIS e 

CNEP) no prazo legal (art. 161). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são 

passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará automaticamente 

prorrogada até a conclusão do objeto, hipótese em que a Administração deverá providenciar a 

readequação do cronograma contratual. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato, na forma do item anterior, decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

I – esta ficará constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

II – poderá a Administração optar pela extinção do contrato, adotando, nesse caso, as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por qualquer dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

por acordo entre as partes, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Na hipótese de extinção antecipada, aplicam-se os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.6. A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará, por si 

só, a extinção contratual, salvo se restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

13.7. Caso a operação societária implique mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

I – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III – Apuração de eventuais indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não constitui óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, nos termos 

do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal vigente, observada a classificação funcional-programática, a 

natureza da despesa e a fonte de recursos, conforme dotação orçamentária abaixo discriminada: 

Órgão: __________________________ 

Unidade: ________________________ 

Programa: ______________________ 

Ação: ___________________________ 

Elemento de Despesa: ____________ 

Fonte de Recursos: ______________ 

14.2. Caso haja necessidade de suplementação, remanejamento ou alteração da dotação 

orçamentária, esta será formalizada nos termos da legislação vigente, sem prejuízo da execução 

contratual, desde que assegurada a disponibilidade orçamentária e financeira. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos e as situações não previstas neste contrato serão decididos pela 

Administração, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, pelas disposições da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como pelos princípios gerais de direito e 

dos contratos administrativos. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente. 

16.3. As alterações contratuais que modifiquem direitos ou obrigações das partes deverão ser 

formalizadas mediante termo aditivo, previamente aprovado pela assessoria jurídica do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 

art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

16.4. Os registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a divulgação do presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, bem como em seu sítio eletrônico oficial, em atenção ao disposto no art. 91, caput, da 

referida Lei, e no art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste contrato e que não puderem ser resolvidos por meio de 

conciliação ou outro método adequado de solução consensual de conflitos, nos termos do art. 92, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Porto Murtinho MS, __ de ____ de 2026. 

 
__________________________________ 

Representante Legal 
(CONTRATANTE) 

 
________________________________ 

Representante Legal 
(CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________ 
NOME: 
Cargo: 

__________________________________ 
NOME: 
Cargo: 

 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 
 

 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Pelo presente instrumento de REGISTRO DE PREÇOS que fazem O Município de Porto Murtinho, 
Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.107.539/0001-32, com endereço na Rua Cel. Pedro Celestino s/n, neste ato, representada pela 
Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, a Sra. 
XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, portadora da CI-RG sob o n° XXXX SSP/XX e inscrita no CPF/MF 
sob o n° XXXXXXX, residente e domiciliada nesta cidade de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso 
do Sul, após a homologação do resultado obtido no Pregão Eletrônico Nº. XXX/2026, resolve registrar 
os preços do objeto estabelecido na cláusula primeira deste instrumento oferecidos pela seguinte 
empresa _____________________, situada na ________________, nº. ________, Bairro ____, CEP. 
__________, em _____/___, inscrita no CNPJ nº. ________________________, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr. __________________, brasileiro, sócio e 
administrador, portador do RG nº. ______________ e inscrito no CPF/MF nº. ________________, 
residente à Rua ___________, nº. ______, Bairro __________, CEP. ________, em ________, 
doravante cognominada "DETENTORA". 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para eventual prestação 
de serviços de empresa especializada no fornecimento, montagem e operacionalização de 
infraestrutura para atender à realização de shows artísticos do Município de Porto Murtinho/MS, a 
serem realizados no período de 12 (doze) meses, de acordo com o calendário de eventos do 
Município, nas condições constantes do Anexo I e do Termo de Referência. 
1.2 - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição, o Caderno de Licitação do Pregão 
Eletrônico nº XXX/2026 (Edital e anexos) e a Proposta da DETENTORA, os quais fazem parte 
indissociável deste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO PAGAMENTO  
 
DO VALOR 
 
2.1. O presente instrumento tem o valor total de R$ ___________________________ 
(__________________________________), obtido pela aplicação dos preços ofertados pela 
DETENTORA no Pregão Eletrônico nº XXX/2026 aos quantitativos constantes do Anexo I. 
 
DA EXECUÇÃO / ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 
2.2. A DETENTORA deverá realizar visita técnica no local onde ocorrerá o evento, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias, para verificação das condições do local e planejamento da montagem da 
infraestrutura. 
 
2.2.1. A DETENTORA deverá transportar, montar e alinhar toda a infraestrutura por meio de suas 
próprias equipes, devendo esta estar integralmente montada, instalada e disponível para vistoria final 
do Município e do Corpo de Bombeiros com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do 
início do evento, sem possibilidade de prorrogação, em estrita observância ao Termo de Referência. 
 
2.2.2. Caberá à DETENTORA: 
 
I – Arcar com todas as despesas relativas à logística, transporte, montagem, desmontagem, seguros 
e demais custos necessários à perfeita execução do objeto; 
 
II – Responder por quaisquer danos causados a seus empregados, prepostos ou a terceiros, oriundos 
de culpa ou dolo durante a execução dos serviços, não sendo tais responsabilidades excluídas ou 
reduzidas em razão da fiscalização exercida pela Administração; 
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III – Atender a toda a legislação vigente, em âmbito federal, estadual e municipal, durante a execução 
do objeto; 
 
IV – Disponibilizar pessoal suficiente, capacitado e adequado para a montagem, operação e 
desmontagem da infraestrutura; 
 
V – Executar os serviços nos exatos termos constantes no edital, no Termo de Referência e na 
proposta ofertada, sob pena de recusa do recebimento. 
 
2.2.3. Eventuais requerimentos de substituição de marca, modelo ou especificação deverão ser 
protocolados pela DETENTORA antes do vencimento do prazo de execução, para análise da equipe 
técnica da Administração e posterior decisão da autoridade competente. 
 
2.2.4. Os requerimentos deverão ser acompanhados de justificativa técnica e documentos 
comprobatórios, tais como catálogos, fichas técnicas, memoriais descritivos e demais elementos que 
comprovem equivalência ou superioridade técnica. 
 
DO RECEBIMENTO (ART. 140 DA LEI Nº 14.133/2021) 
 
2.2.5. O objeto executado será recebido pelo Município, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, 
mediante termo circunstanciado, observando-se: 
 
I – Recebimento provisório, para efeito de verificação da conformidade da execução com as 
especificações do Edital e do Termo de Referência; 
 
II – Recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e do integral atendimento às condições 
contratuais e operacionais. 
 
2.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da DETENTORA, nem 
a ético-profissional, pela perfeita execução do objeto. 
 
2.2.7. Salvo se houver exigência a ser cumprida pela DETENTORA, o processamento da aceitação 
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 
entrada do respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada. 
 
2.2.8. Constatadas irregularidades na execução dos serviços, o Município, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
 
I – Rejeitar os serviços, no todo ou em parte, se não corresponderem às especificações do Edital e do 
Termo de Referência; 
II – Determinar sua complementação ou correção; 
III – Notificar a DETENTORA, por escrito, para que regularize as impropriedades no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis. 
 
2.2.9. Caso não sanadas as irregularidades, caracterizar-se-á a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida. 
 
DO PAGAMENTO 
 
2.3. Os pagamentos serão efetuados em duas parcelas: 
 
I – 50% (cinquenta por cento) após a vistoria final da montagem da infraestrutura; 
II – 50% (cinquenta por cento) após o término do evento, 
 
mediante: 
 
a) apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente; 
b) atesto do setor competente; 
c) apresentação de relatório de execução dos serviços; 
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d) comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 
 
2.3.1. A efetivação do pagamento ficará condicionada à comprovação, por parte da DETENTORA, da 
manutenção de todas as condições de habilitação exigidas no edital. 
 
2.3.2. O CNPJ apresentado pela DETENTORA para fins de habilitação e assinatura da Ata será 
obrigatoriamente o mesmo para emissão da Nota de Empenho e da Nota Fiscal. 
 
2.3.3. A Nota Fiscal deverá conter, no mínimo: 
 
a) Número da Ata; 
b) Objeto; 
c) Condição de pagamento; 
d) Local de execução. 
 
2.3.4. A Nota Fiscal que apresentar incorreções será devolvida à DETENTORA para correção, 
ficando suspenso o prazo de pagamento até sua regularização. 
 
2.3.5. Os preços constantes desta Ata abrangem todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
tributos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e demais despesas 
necessárias à perfeita execução do objeto. 
 
2.3.6. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor será atualizado 
financeiramente, pro rata tempore, com base no IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, 
conforme legislação vigente. 
 
2.3.7. Na hipótese de pendências imputáveis à DETENTORA, o prazo para pagamento será 
suspenso, reiniciando-se após sua regularização, sem incidência de atualização. 
 
2.3.8. Para fins de pagamento, deverão ser apresentadas as certidões de regularidade do FGTS, 
INSS e Justiça do Trabalho. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES  
 

3.1. Constituem obrigações das partes: 

 

3.1.1. DA DETENTORA 

 

A DETENTORA obriga-se a: 

 

I – Cumprir, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as obrigações assumidas, 

mantendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame; 

 

II – Providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências, falhas ou irregularidades apontadas 

pela Administração; 

 

III – Executar os serviços com observância aos padrões de qualidade, segurança, eficiência e 

continuidade, mantendo comunicação permanente e formal com a Administração para solução de 

intercorrências operacionais; 

 

IV – Realizar visita técnica no local onde ocorrerá o evento, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias, para verificação das condições do local e planejamento da montagem da infraestrutura; 

 

V – Manter, durante toda a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 
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VI – Responsabilizar-se, com exclusividade, pelo cumprimento de todas as normas trabalhistas, 

previdenciárias, sociais e de segurança do trabalho, tanto em relação a seus empregados quanto a 

prepostos e subcontratados, respondendo por toda e qualquer autuação, condenação ou ônus 

decorrente de sua inobservância, inclusive por acidentes de trabalho; 

 

VII – Ressarcir integralmente o Município caso este venha a ser condenado judicialmente em razão 

de descumprimento das obrigações referidas no inciso anterior, inclusive quanto a despesas 

processuais e honorários advocatícios; 

 

VIII – Responder por todos os danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo na execução do objeto; 

 

IX – Executar os serviços nos exatos termos do Edital, do Termo de Referência, da proposta e desta 

Ata; 

 

X – Cumprir integralmente todas as normas legais e regulamentares aplicáveis ao objeto. 

 

3.1.2. DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

I – Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução da Ata, fixando prazo para sua regularização; 

 

II – Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços por meio de agente ou comissão previamente 

designada, dando ciência formal à DETENTORA; 

 

III – Efetuar o pagamento na forma, condições e prazos estabelecidos na Cláusula Segunda desta 

Ata, após o regular recebimento do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ADITAMENTOS E VIGÊNCIA  
 
 4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

4.2. Durante toda a vigência desta Ata, a DETENTORA deverá manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame. 

 

4.3. Eventuais alterações desta Ata, inclusive quanto a prazos, quantitativos ou demais condições, 

observarão o disposto nos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e deverão ser formalizadas 

por meio de termo aditivo, quando cabível. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  
5.1. As despesas decorrentes da execução dos contratos oriundos da presente Ata de Registro de 
Preços correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas em cada respectiva solicitação, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira e a classificação funcional-programática 
pertinente. 

5.2. A indicação da dotação específica será formalizada por ocasião da emissão da respectiva Nota 
de Empenho ou instrumento equivalente. 

CLÁUSULA SEXTA – DA TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO  
6.1. É vedada à DETENTORA a cessão, transferência, vinculação ou oneração do objeto desta Ata, 
no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
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6.2. Admite-se a subcontratação parcial de serviços acessórios e complementares, desde que não 
haja transferência da responsabilidade pela execução do objeto, a qual permanecerá integralmente 
com a DETENTORA, e desde que haja prévia e expressa anuência do Município, sendo vedada a 
subcontratação do núcleo principal do objeto, compreendido como a montagem, operação e gestão 
global da infraestrutura, nos termos do Edital e do Termo de Referência. 

6.3. A subcontratação, quando autorizada, não exime a DETENTORA de qualquer obrigação 
contratual, permanecendo responsável por todos os atos, encargos e danos decorrentes da 
execução. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  
7.1. O não atendimento total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata poderá ensejar a sua 
extinção, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, observados o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.2. A Ata poderá ser extinta, ainda, nas demais hipóteses legalmente previstas, aplicando-se, no que 
couber, os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.3. Na hipótese de a extinção ocorrer por culpa da DETENTORA, fica a CONTRATANTE autorizada 
a reter os créditos a que aquela fizer jus, até o limite dos prejuízos comprovadamente suportados, 
sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 
  

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  
8.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas nesta Ata sujeitará a 
DETENTORA às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.2. Constituem infrações administrativas, dentre outras previstas em lei: 
 
I – Dar causa à inexecução parcial da Ata ou dos contratos dela decorrentes; 
II – Dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração ou ao interesse coletivo; 
III – Dar causa à inexecução total; 
IV – Ensejar o retardamento injustificado da execução; 
V – Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 
VI – Praticar ato fraudulento; 
VII – Comportar-se de modo inidôneo; 
VIII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
8.3. As seguintes sanções poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração: 
 
I – Advertência, quando se tratar de infração de menor potencial ofensivo; 
 
II – Multa, nas seguintes modalidades: 
 
a) Moratória: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, limitada a 10% (dez por cento) do 
valor da obrigação inadimplida; 
 
b) Compensatória: de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato, conforme a 
gravidade da infração. 
 
III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração, nos termos do art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, § 5º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.4. O atraso superior a 20 (vinte) dias poderá ensejar a extinção do vínculo, nos termos do art. 137, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
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8.5. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos 
termos do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6. A aplicação das sanções não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração (art. 156, § 9º). 
 
8.7. Antes da aplicação de qualquer sanção, será assegurado à DETENTORA o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, em processo administrativo próprio, conforme art. 158 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I – A natureza e a gravidade da infração; 
II – As peculiaridades do caso concreto; 
III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – Os danos dela decorrentes; 
V – A eventual implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 
 
8.9. Constatada a utilização abusiva da personalidade jurídica, os efeitos das sanções poderão ser 
estendidos aos sócios, administradores ou empresas coligadas, controladas ou sucessoras, nos 
termos do art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO  
9.1. A presente Ata será gerida pelo(a) Secretário(a) Municipal de Cultura, Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, e fiscalizada por servidor(a) formalmente designado(a), nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a quem competirá acompanhar, controlar e avaliar a execução da Ata 

e dos contratos dela decorrentes, em conformidade com o Edital, o Termo de Referência, a proposta 

da DETENTORA e este instrumento. 

 

9.2. Compete ao fiscal do contrato: 

 

I – Acompanhar a execução da Ata e dos contratos dela decorrentes; 

II – Verificar o cumprimento das obrigações assumidas; 

III – Registrar ocorrências e irregularidades; 

IV – Comunicar formalmente à Administração e à DETENTORA eventuais falhas, inexecuções ou 

desconformidades; 

V – Exigir a adoção de providências corretivas, quando necessárias. 

 

9.3. Em caso de irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução da Ata ou dos 

contratos dela decorrentes, o fiscal comunicará formalmente a CONTRATANTE e a DETENTORA, 

indicando as providências necessárias para a correção da falha ou defeito apontado. 

 

9.4. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, da Ata ou dos contratos dela 

decorrentes, ainda que causado a terceiros, será de inteira e exclusiva responsabilidade da 

DETENTORA. 

 

9.5. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da 

DETENTORA por quaisquer irregularidades, falhas técnicas, vícios ou inexecuções, inclusive aquelas 

decorrentes de vício redibitório, nos termos da legislação civil aplicável. 

 

9.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados 

que não estejam em conformidade com as especificações do Edital, do Termo de Referência e da 

proposta da DETENTORA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais normas aplicáveis, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

quando compatíveis. 

 

10.2. Ficam registrados os valores dos licitantes que manifestaram intenção de fornecimento nas 

mesmas condições e preços do vencedor, nos termos previstos no Edital e na legislação aplicável, 

compondo o cadastro de reserva, quando houver. 

 

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Murtinho/MS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta Ata e que não puderem ser resolvidos por meios consensuais, nos termos do art. 92, 

§ 1º, da Lei nº 14.133/2021, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

10.4. E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam a presente Ata em ___ (___) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

 

Porto Murtinho MS, --- de ------- de 2026.   

 

O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO MS 

CNPJ nº. 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF/MF nº. 

 

DETENTORA 

CNPJ nº. 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF/MF nº. 

 

 

TESTEMUNHAS:  
    
1._____________________________________        2.____________________________________ 
Nome:                                                                        Nome:  
CPF/MF nº.                                                             CPF/MF nº. 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica Nº. ___/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos.  

  

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 

 

NOME DA EMPRESA:        

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:   

REPRESENTANTE e CARGO:      

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF E DATA DE NASCIMENTO:   

ENDEREÇOS e TELEFONE:     

AGÊNCIA e Nº. DA CONTA BANCÁRIA:  

  

PREÇO (EM MOEDA CORRENTE NACIONAL – TOTAL E UNITÁRIO)  

  

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO I do Edital.  

  

PROPOSTA: R$ (Por extenso)  

  

CONDIÇÕES GERAIS   

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  

  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.  

  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL   

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

  

LOCAL E DATA   

  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA   

  

  

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO FINAL.  
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx. 
 
 
(NOME DA EMPRESA) .................................................. , inscrita no CNPJ nº ............, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
.......................... e do CPF nº .............., DECLARA, para fins do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº XXX, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de preferência para 
contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, não se enquadrando nas vedações constantes dos parágrafos 4º e 9º, 
art. 3º, do referido Diploma Legal. 
 
 
Local de data 
 
 

 
______________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
 
 

___________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(Contador ou Técnico Contábil) 
Carimbo CRC 

 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando a condição jurídica 
da empresa licitante. 
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ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
Ao(a) Agente de Contratação e equipe de apoio 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ................../2026 
 
Pelo presente instrumento, a  empresa ..........................................., CNPJ nº ........................., com 
sede na ......................................................................, através de seu representante legal infra-
assinado, que:  
 
(1) Declaramos, para os devidos fins que a Empresa atende todas as condições de habilitação, 
conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos 
os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações 
assumidas, relativas à licitação e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
(2) Declaramos que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
(3) Declaramos que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
(4)  Declaramos, para todos os fins que não possui em seu quadro permanente de pessoal, 
empregados menores de 18(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, 
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à 
proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº9.854/1999). 
 
(5) Declaramos, para fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos quanto à 
nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, 
estadual ou Municipal. 
 
(6) Declaramos, para todos os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
(7) Declaramos, para todos os fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 
(8) Compromete - se, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo 
com os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do 
Edital, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como disponibilidade 
técnico-operacional suficiente e satisfatória, afim de assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
 
(9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por esse Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.º (a) 
............................................................, Portador(a) do RG sob o nº ..........................., e CPF sob o nº 
........................................., cuja função/cargo é ....................................(sócio / administrador / 
procurador / diretor / etc.), responsável pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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(10) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / 
Ata de Registro de Preço seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (DDD) ...........-............. 
 
(11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Departamento de Licitações e Contratos desse Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

___________________-____, ____ de ____________ de 2026. 
 
 

 
______________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
 
 


